
emo

| Publique - se Inclua-se em

PROJETO DE LEINo 33 DE 19%

Autoriza o Poder Executivo a incluir no Curriculum,

das Faculdades de Medicina e de Saúde Pública Estaduais, a disciplina de

Epidemiologia Ambiental.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU

decreta: AE
l

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizad

implantar a disciplina de Epidemiologia Ambiental, nos cursos de Medicin

Saúde Pública, das Faculdades Estaduais.

“Artigo 2o - As despesas decorrentes da execução

desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Artigo 3o- Esta Lei entrará em pairarpo enem sema
a dá
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Com o crescimento desordenado “das regiões
metropolitanas, em nosso País, há, em conseguência, um aumento da

população e também, da frota automotiva, aliados ao desenvolvimento

industrial.

Sendo assim, os problemas de poluição ambiental,

passam a ser insuportáveis, com a emissão de poluentes, de todos os tipos, no

ar que essa mesma população respira.

De acordo com estudos levados a efeito pela World

Resources Institute (VWRI), no ano 2020, mais de 20 milhões de pessoas no

mundo todo, morrerão em conseguência de doenças associadas ou

desencadeadas pela poluição. Estudos realizados pela Faculdade de Medicina

da USP, e pela CETESB, apontam alterações e lesões causadas no aparelho

respiratório humano, em decorrência a exposição crônica à poluição

atmosférica.

A região da Grande São Paulo, principalmente, em

virtude de sua enorme frota automotiva, além de seu parque industrial, se

constitui numa área de alto risco.



Desta forma, torna-se urgente, que medidas efetivas
sejam tomadas, visando prevenir um problema maior de saúde pública,
decorrente da poluição. Daí a apresentação do presente Projeto de Lei, para o
qual peço a aprovação dos nobres Pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 89o a 93o Sessões Ordinárias (de

22 a 26/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/06/98. R
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